
 

 

                   ESTADO DO PARÁ 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
              GABINETE DA PREFEITA 

 

 

Paraná Nº 27 – Centro, CEP: 68388-000 – Bannach – Pa.                                                                                     
CGC, CNPJ/MF: 01.595.320/0001-02 

                                                      

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
Ref.: 
Processo n.º 004/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2020 
 

OBJETO: Aquisição de agua Mineral e gás liquefeito para serem utilizados pela Prefeitura Municipal de 
Bannach – PA, e suas secretarias no exercício 2020. 
 
 
 
 

  A Prefeitura Municipal de Bannach – PA, CNPJ: 01.595.320/0001-02, através do seu 
pregoeiro reconhece a participação da empresa: L. M. CORREIA EIRELI – EPP, CNPJ:35.825.171/0001-89. 
Objetivando a Aquisição de agua Mineral e gás liquefeito para serem utilizados pela Prefeitura Municipal de 
Bannach – PA, e suas secretarias no exercício 2020. Declarando como vencedora da Presente Licitação a 
empresa com os itens e valores conforme abaixo especificado: 
  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  V. UNIT   V. TOTAL  

1 ÁGUA MINERAL GALÃO DE 20LT UNID. 1000 R$ 22,50 R$ 22.500,00 

2 ÁGUA MINERAL GARRAFA 500 ML PC C/12 UNID PC 500 R$ 24,80 R$ 12.400,00 

3 ÁGUA MINERAL COPO 200 ML CX C/48 UND CX 250 R$ 50,80 R$ 12.700,00 

4 VASILHAME DE 20 LT PARA ÁGUA MINERAL UNID. 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00 

5 BOTIJÃO DE GÁS P 13 KG - LÍQUIDO UNID. 1000 R$ 115,00 R$ 115.000,00 

6 BOTIJÃO DE GÁS P 13 KG - COM VASILHAME UNID. 50 R$ 330,00 R$ 16.500,00 

TOTAL................................................................................................................................................................ R$ 181.600,00 

 
 

Valor total ganho pela: L. M. CORREIA EIRELI – EPP, CNPJ:35.825.171/0001-89, no valor de R$181.600,00 
(cento e oitenta e um mil e seiscentos reais). 
 
Valor total da licitação foi de R$181.600,00 (cento e oitenta e um mil e seiscentos reais). Adjudicando à 
empresa o objeto da Licitação e conquistando assim o direito de contratar com a Administração nos termos 
da proposta, sujeitando-se à penalidade prevista em Lei, caso se negue a cumprir as condições da proposta, 
de igual modo, fica no dever da administração a contratar o objeto licitado. 

 
 

Bannach/PA em 31 de março de 2020 
                         
 

 
Advaldo Rodrigues da Silva 

Pregoeiro  


